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	INDICAÇÃO Nº 219/2009




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) E EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)
INDICAM A NECESSIDADE DE SE IMPLANTAR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO NA PRAÇA DA IGREJA CATÓLICA SANTO ANTÔNIO, NO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de se implantar sistema de iluminação na praça da Igreja Católica Santo Antônio, no Distrito de Marechal Rondon.                         
                                              

JUSTIFICATIVA
A praça da Igreja Católica Santo Antônio, no Distrito de Marechal Rondon, não possui iluminação, causando transtornos quando da realização de missas, cultos e catequese no período noturno.
Também há uma grande concentração de desocupados e vândalos que se beneficiam  da escuridão para depredar o patrimônio público.
Torna-se necessária, pois, a implantação de um sistema de iluminação nesse espaço público, para fins de inibir e ação de vândalos, facilitar o acesso dos fiéis à Igreja Católica Santo Antônio e proporcionar maior segurança aos usuários.
 
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 20 de agosto de 2009.

Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)   


Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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